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Município de Presidente Olegário
Secretaria Municipal de Administratação
Setor de Licitações
RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo nº: 049/2023
Pregão Presencial nº: 010/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO TRANSPORTE DE ESTUDANTES EM LINHAS MUNICIPAIS

Recorrente:
WELINGTON LELES FERREIRA - ME
CNPJ: 06.324.435/0001-78	
Recorrido: Pregoeira – Portaria nº 049/2023

Reportando-me à Impugnação interposta pela empresa: WELINGTON LELES FERREIRA - ME, contra o edital do Pregão Presencial nº 010/2023, cujo objeto é Contratação de pessoa Jurídica especializada no transporte de estudantes em linhas Municipais, tem a expor o que segue:

I - Da tempestividade
[bookmark: _GoBack]Impugnação interposta tempestivamente, com fundamento no Decreto nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93.

II – Das razões e alegações da impugnação/esclarecimento
A impugnante contesta especificamente o item 1. Vejamos a descrição:
“ROTA 001 – ASSOCIAÇÃO BOA VISTA/CAFUNDÓ, FAZENDA SR PAULO/FAZENDA PIRAPETINGA/FAZENDA SR. APARÍCIO/FAZENDA SRA EDILENE/FAZENDA MIRO LEITEIRO/POVOADO DE VARGEM GRANDE/PRESIDENTE OLEGÁRIO E VICE-VERSA”.
Onde se está licitando uma linha de transporte de estudantes, que possui contrato em pleno vigor, sendo que dita prestação de serviços, está sendo realizada desde 2021.

III – Da análise das alegações e Decisões
a) Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade da referida impugnação, ou seja, apreciar se foi interposta dentro do prazo estabelecido para tal. Dessa forma, o Decreto Federal 10.024/19, art. 24 caput, dispõe: “Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.”
b) Os (as) interessados (as) encaminharam em tempo hábil, via e-mail licitacao@po.mg.gov.br e/ou através de protocolo no Setor de Licitação, seus apontamentos ao Município de Presidente Olegário/MG, portanto, merece ter seu mérito analisado, já que atentou para os prazos estabelecidos nas normas regulamentares. 
c) Após análise das alegações da impugnante, a Pregoeira e a equipe de apoio encaminharam as devidas impugnações/esclarecimentos para a análise da Secretária requisitante e setor jurídico, que deliberaram o seguinte:

i. Revisar o edital no que se refere ao item 1:
Item 001 – Retirar do presente edital a rota 01, que foi incluida no presente processo por um equívoco.

IV – Decisão
Fica atualizado o Edital de Licitação com as devidas alterações acimas mencionadas.
Isto posto, conheço da impugnação apresentada, para, no mérito, dar por procedente, nos termos da legislação pertinente, sendo assim, o Edital de Licitação será devidamente republicado para sessão no dia 06 de junho de 2023, dando ciência a impugnante da presente decisão.
Presidente Olegário, 25 de maio de 2023.
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